
         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, terça-feira, 27 de agosto de 2024. Ano XI         Edição nº 2.473 Pág. 1 /2 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 
 
 

SUMÁRIO 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS ................................................. 2 
PORTARIA N° 1599, DE 23 DE AGOSTO DE 2024 ....................................................................... 2 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Eletrônico do Município de Ribeirão Claro 
Lei Municipal nº 1003/2013, de 17 de dezembro de 2013.  
João Carlos Bonato 
Prefeito Municipal 
Fábio Oliveira De Lucca 
Secretário Municipal de Administração e Finanças 
Renato Castelani Delbone 
Diagramador responsável pela edição, publicação e assinatura digital. 
Rua Coronel Emílio Gomes, 731 CEP: 86410-000 
Fone: (43) 3536-1300  
Ribeirão Claro - Paraná 
Email: diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br 
Site: www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/
mailto:diariooficial@ribeiraoclaro.pr.gov.br
http://www.ribeiraoclaro.pr.gov.br/


         DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 
      MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO CLARO - PR 

 

  www.ribeiraoclaro.pr.gov.br De acordo com a Lei Municipal nº 1003/2013 
Ribeirão Claro – PR, terça-feira, 27 de agosto de 2024. Ano XI         Edição nº 2.473 Pág. 2 /2 

ATOS DOS PODERES EXECUTIVO E LEGISLATIVO 
 

DIÁRIO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 
A Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro dá garantia da autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site www.ribeiraoclaro.pr.gov.br 

 

  
PORTARIA N° 1599, DE 23 DE AGOSTO DE 2024. 

 
Lota servidores públicos ocupantes do emprego 
público de motorista na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBEIRÃO CLARO, ESTADO DO PARANÁ, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 60, VI, da Lei Orgânica Municipal, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° Ficam definitivamente lotados na Secretaria Municipal de Saúde os 

servidores abaixo relacionados, ocupantes do emprego público de motorista. 
 

Servidor Matrícula 

• Anderson Buchud 9326 

• Anderson Rogério Aparecido Pirola  10430 

• Carlos Roberto Otavio 15628 

• Daniel Aparecido Ferreira 10260 

• Edson Brambilla 15601 

• Fernando Tavares dos Santos 15229 

• João César Medeiros 9334 

• Maximiliano Nosseti 100072 

• Sebastião Manoel Correa 5142 

• Vanderlei Luiz de Carvalho 12890 
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão Claro, Estado do Paraná, em 23 de 

agosto de 2024. 
JOÃO CARLOS BONATO 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
FÁBIO OLIVEIRA DE LUCCA 
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